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AUTÓGRAFO Nº.075/2023 

 
Altera a redação das alíneas “a” e “b” 

do artigo 3º da Lei nº 3.969, de 11 de 

junho de 2021, que dispõe sobre as 

condições para as sociedades civis, 

associações e fundações serem 

declaradas de utilidade pública, no 

âmbito do Município de Linhares. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei de Ordinária de autoria Vereador Ronald Passos Pereira, a saber: 

 

Art. 1º As alíneas “a” e “b” do artigo 3º da Lei nº 3.969, de 11 de junho de 2021, 

passam a ter as seguintes redações: 

 

 
Art. 3º [...] 

a) que adquiriram personalidade jurídica há mais de um ano – por meio de 

certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

 

b) que estão em efetivo funcionamento, há mais de um ano, de serviço 

desinteressado e gratuito prestado à coletividade – por meio de documento 

expedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do Ministério Público Estadual, 

pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pelo Prefeito, da Comarca ou 

Município onde a organização funciona, bem como cópia do estatuto. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias 

do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três. 

 

Wellington Vizentini  

Presidente 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003500360030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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